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Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 46/2022

I RELATÓRIO

I  ● o o expediente para confecção de parecer jurídico sobre a seguinte Matéria/ Ementa: Projeto de
ei n 3Z/2022 que Dispõe sobre a regularização de imóveis doados

habitacional para a população de baixa renda, na forma e nas condições que
ou concedidos em uso por meio da política
menciona e dá outras providências" .

II FUNDAMENTAÇÃO

Imcialmente, considerando que o objetivo do projeto de lei em análise relaciona-se
doados ou concedidos em
Poder Executivo.

USO
a regularização de imóveis

por meio da política habitacional para a população de baixa renda, legítima a iniciativa do

'  de 1988 ? ^°'^^P^ncia, não há qualquer óbice à proposta. Conforme dispõe o artigo 30,1, da Constituição Federal988 , Compele aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” No mesmo sentido, o artigo 10 1 da Lei
Organica do Mun.e.pio de Serafina Corrêa refere que “Ao Município compete prover a tudo quanio diga respehò ao seu

^  pecuhar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente dentre outras, as seguintes atribuições';  legislar sobre assunto de interesse local .” nics aiuuuiçoes.

adenuad H ’ “ ' ^ competência para “promover, no que couber
urbaTo” planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solou bano . gualmente, 0 artigo 182, caput, refere que “A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público

da d de e“° r ° desenvolvimento das funções sociais
a

III-CONCLTI.SÃn

Em conclusão, considerando todo
■ , , ° °P™a-se que 0 Projeto de Lei n° 032, de 2022, possui conteúdo

ctwa ZiicipaT |àisI|ivo até deliberação de mérito do Plenário desta

Serafina Corrêa, 25 de abril de 2021/
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